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4.1. A despesa decorrente do presente Termo Aditivo, no valor total estimado de R$ 41.580,00 (quarenta e um mil
quinhentos e oitenta  reais), correrá à conta de créditos orçamentários consignados à CONTRATANTE, disponibilizados na Unidade
Gestora 393020; Gestão: 39252; Programa de Trabalho: 0032 - Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo; Natureza de
Despesa nº33903977–- Serviço de Vigilância Ostensiva Monitorada; PTRES: 173905; Funcional
Programática: 26.122.0032.2000.0001; Ação Orçamentária: 2000 - Administração da Unidade; Plano Interno (PI): DAF00003.
4.2. Para atender a despesa prevista no exercício em curso foi foi emitida a Nota de Empenho nº 2022NE00009, datada de
18/01/2022, no valor de R$27.700,00 (Vinte e sete mil, setecentos e vinte reais), sem prejuízo da emissão de reforços ou anulações em
razão de disponibilidade orçamentária, alterações no Programa de Trabalho ou em decorrência de novas determinações legais.
4.3. A parcela de despesa abaixo relacionada, prevista para o exercício subsequente, será alocada à dotação orçamentária
prevista para atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, pela respectiva Lei Orçamentária Anual:

Período de Execução (para o exercício
subsequente)

Valor a ser Empenhado (para o exercício
subsequente)

01/01/2023 a 18/08/2023 R$ 25.756,50

 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA RENOVAÇÃO DA GARANTIA
5.1. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) dias dias, contados da assinatura do presente Termo
Aditivo, garantia correspondente a R$ 2.079,00 (dois mil, setenta e nove reais), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor a
preços iniciais do contrato, com a respectiva validade readequada, abrangendo um período de 3 (três) meses após o término da nova
vigência contratual.
6. CLÁUSULA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO
6.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente Termo Aditivo na imprensa oficial até o quinto
dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO
7.1. Permanecem inalteradas as demais Cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e de outros instrumentos não
modificadas por este Termo Aditivo.
  
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente
Termo Aditivo é assinado eletronicamente pelas partes.

 
 

ANTONIO GABRIEL OLIVEIRA DOS SANTOS
Superintendente Regional do DNIT em Mato Grosso

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES
 
 
 
 

CRIGER LUIZ NANTES FOSS
Representante Legal da Empresa

CUIABÁ COMERCIO DE ALARMES LTDA
 
 

 
 
 
TESTEMUNHAS:
Marcelo Guilherme de Souza                                         Rita de Cássia de França Ferraz
 

Documento assinado eletronicamente por Criger Luiz Nantes Foss, Usuário Externo, em 14/06/2022, às 08:48, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio Gabriel Oliveira dos Santos, Superintendente Regional no Estado do Mato
Grosso, em 14/06/2022, às 13:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 11642840 e o código CRC 64E9F143.

Referência: Processo nº 50611.002020/2019-13 SEI nº 11642840
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